
     
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7762 -  Rio de Janeiro,  03  de setembro de 2009 

 
1) RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válido pelas seguintes  competições: 
 

■  Campeonato Estadual da Série B de Profissionais►1ª Fase► Returno ► 3ª Rod. 
 
Data Dia Hora Grupo  “A”  Estádio 
29.08 Sab 15:00 Quissamã 3 x 2 Brescia Munc. Quissamã 
29.08 Sab 15:00 São Cristóvão 1 x 2 Riostrense Figueira de Melo 
29.08 Sab 16:00 Cardoso Moreira 0 x 4 América Mário Filho 
29.08 Sab 15:00 Artsul 3 x 1 CFZ do Rio Moça Bonita 
29.08 Sab 15:00 Bonsucesso 2 x 2 Profute Teixeira de Castro 
 
Data Dia Hora Grupo  “B”  Estádio 
29.08 Sab 15:00 Olaria 0 x 0 Portuguesa Olaria 
29.08 Sab 15:00 Aperibeense 2 x 1 Angra dos Reis Aperibé 
29.08 Sab 15:00 Miguel Couto 0 x 0 Nova Iguaçu Nielsen Louzada  
29.08 Sab 15:00 Sendas 3 x 0 Goytacaz Sendas  
30.08 Dom 15:00 Campo Grande 1 x 1 Villa Rio Munc. Itaboraí 
 

■  Campeonato Estadual da Série C de Profissionais ► 1ª Fase ► Returno – 4ª Rod 
 
Data Dia Hora Grupo  “A” -  4ª Rodada  Estádio 
29.08 Sab 15:00 Fênix  3 x 0 Real  Raulino de Oliveira 
29.08 Sab 15:00 Três Rios  0 x 0 Barra Mansa Vila Nova EC 
 
Data Dia Hora Grupo  “B” -  2ª Rodada  Estádio 
29.08 Sab 15:00 Esprof 0 x 2 Independente Alair Corrêa  
29.08 Sab 15:00 Sampaio Correa  0 x 1 Rio das Ostras Eucy Resende 
 
Data Dia Hora Grupo  “C” -  4ª Rodada  Estádio 
30.08 Dom 15:00 Barcelona  1 x 0 Serrano Nielsen Louzada 
30.08 Dom 15:00 Arraial do Cabo 0 x 0 Leme São Cristóvão  
 
 
Data Dia Hora Grupo  “D” -  4ª Rodada  Estádio 
30.08 Dom 10:00 Marinho 0 x 2 Castelo Branco Bonsucesso 
30.08 Dom 15:00 Heliópolis 1 x 0 Rio de Janeiro Heliópolis 
 
Data Dia Hora Grupo  “E” -  4ª Rodada  Estádio 
29.08 Sab 15:00 União Central 1 x 1 Juventus H. Barcelos 
29.08 Sab 15:00 Nilópolis 3 x 2 Bela Vista  Heliópolis 
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►RESULTADOS DOS JOGOS 
 

■  Torneio de Juniores Octávio Pinto Guimarães  ► 1ª  Fase ► Turno ► 4ª Rodada 
 
Data Dia Hora Grupo “I”   Estádio 

- - - Bréscia 0 x 3 Bonsucesso         wo 
29.08 Sab 15:00 Leme 4 x 1 Goytacaz CF Rio  Janeiro 
29.08 Sab 15:00 Profute 2 x 1 Juventus Alzirão 
 
Data Dia Hora Grupo “II”   Estádio 
29.08 Sab 15:00 Castelo Branco 3 x 0 Duquecaxiense Colônia 
29.08 Sab 15:00 Bela Vista 1 x 0 Futuro Bela Vista  
30.08 Dom 15:00 Fênix 2 x 1 Independente AA Barbara  
 
Data Dia Hora Grupo “III”   Estádio 
29.08 Sab 15:00 Artsul 2 x 0 Mesquita CT Artsul 
29.08 Sab 09:30 Miguel Couto 1 x 1 Olaria Miguel Couto 
30.08 Dom 15:00 Três Rios 3 x 0 Paduano America Três Rios 
 
Data Dia Hora Grupo “IV”   Estádio 
29.08 Sab 13:00 União Central 1 x 7 São Cristovão Arraial do Cabo 
29.08 Sab 09:00 Portuguesa 2 x 1 Nova Iguaçu Luso-Brasileiro  
 
30.08 Dom 13:00 Independente 1 x 0 Leme Barroco Lopes 
30.08 Dom 13:00 Riostrense 1 x 2 Americano Operário 
30.08 Dom 13:00 Boavista 1 x 1 Macaé Baxacá 
 
 
 
2) – CONTROLE ANTIDOPING – CBF  
Informamos que haverá controle de dopagem na partida envolvendo as 
equipes Atlético x Vasco, a realizar-se em 05.09.09, às 16:10 horas, no 
Estádio Serra Dourada, em Goiânia.  
 
 
3) – GUARANI ESPORTE CLUBE – CREDENCIAMENTO 
Comunicamos que o Guarani Esporte Clube, através do oficio GEC nº 
0204/09, expedido em 02.09.09 sob protocolo 10090, credenciou o Sr. José 
Souza Jesus junto a FERJ.   
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4) DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 158/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
  Rescisões  
 ● Transferências Internacionais  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Revalidações  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
 
 
5) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim as seguintes comunicações:  
 
■ n° 437/09 – Edital de Citação  - 3ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° 438/09 – 4ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° 439/09 – Despacho de Presidente do TJD 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 03 DE SETEMBRO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 158 

 
 

 
CONTRATO REGISTRADO PELA CBF 
 
 
LEME FC 
MATHEUS FERREIRA MENDES 
 
 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
AMÉRICA FC 
CIRO SENA JUNIOR 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
CA CASTELO BRANCO 
TANIVAL SILVA FREITAS JUNIOR 
 
CR VASCO DA GAMA 
JONATHAN GUILHERME ALTOE MACIEL 
 
FENIX 2005 FC LTDA 
CLECIO NASCIMENTO SANTOS 
MAICON SANTANA DA PAIXÃO 
 
GOYTACAZ FC 
MARCIO FABIO MARTINS 
 
MADUREIRA EC 
EVERTON SANTOS BEZERRA 
 
 
TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
BOTAFOGO FR 
JEFFERSON DE OLIVEIRA GALVÃO, TRANSF. DO CLUB TRABZONSPOR, DA 
FED. DE FUTEBOL DA TURQUIA. 
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FLUMINENSE FC 
PAULO CESAR ARRUDA PARENTE, TRANSF. DO TOULOUSE FC, DA FED. 
FRANCESA DE FUTEBOL. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
AMÉRICA FC 
WILLIAM ROSA DA SILVA, TRANSF. DO TRIESTE FC, DA FED. PARANAENSE 
DE FUTEBOL. 
 
FLUMINENSE FC 
JADRYLEI MIQUELINE DOS SANTOS, TRANSF. DO GUARAPARI EC, DA FED. 
DE FUTEBOL DO ESPÍRITO SANTO. 
 
LEME FC 
MATHEUS MULLER PEREIRA GOMES, TRANSF. DO SC CORINTHIANS 
ALAGOANO, DA FED. ALAGOANA DE FUTEBOL. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
ARTSUL FC 
JEAN PIERRE FREITAS MILITÃO    159.573 
VITOR HUGO FERREIRA BATISTA    159.575 
 
BOAVISTA SC 
ISMAEL PIMENTEL DA ROCHA SANTOS   159.560 
SERGIO HENRIQUE BAYER     159.577 
THALLES LIMA DOS SANTOS     159.558 
WILLIAN PIRES VENANCIO     159.557 
 
BOTAFOGO FR 
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE OLIVEIRA   159.576 
 
CECS EL SHADAI 
ALBANI PAIVA COSTA      159.534 
CRISTIAN CASTRO BARBOSA     159.542 
DANIEL RUSSO ANDRADE     159.536 
EDSON VANDER LINS ALVES     159.561 
ESTEVÃO DIELE GUIMARÃES     159.540 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS    159.563 
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CECS EL SHADAI 
GILCIMAR BARBOSA DA SILVA     159.549 
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA   159.546 
RAFAEL SILVA BELO      159.535 
REDSON LUIZ FREITAS BICHARA    159.570 
RENATO PRIMO DE AZEVEDO     159.572 
WELLINGTON DE SOUZA PEREIRA    159.548 
WILSON MARCONDES HONORATO NETO   159.566 
 
CRUZEIRO FC 
DENNE XAVIER PINTO      159.555 
FABIO MELQUIADES VICENTE DE SOUZA   159.552 
GABRIEL DOS SANTOS DAS NEVES    159.550 
MAX RAMOS DA ROCHA      159.556 
VILSON ROBERTO GOMES MOREIRA   159.554 
WESLEY DE OLIVEIRA SILVA     159.551 
 
EC ROGI MIRIM 
BRUNO DOS SANTOS LIMA     159.562 
ERLAN SANTOS CHAVES     159.568 
FRANCISCO WAGNER TEIXEIRA DE SOUZA  159.564 
INACIO CORREA CARDOZO      159.571 
VINICIUS CAMPOS THEODORO SANTOS   159.569 
WANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA   159.567 
WILLIAM DE BARROS CAVALCANTE    159.565 
 
FLUMINENSE FC 
ADIVALDO PORTELLA DO NASCIMENTO JUNIOR  159.553 
PETERSON TONIN VINCENZI     159.559 
 
FRIBURGUENSE AC 
LUIS VITOR MOREIRA PEIXOTO SANTIAGO  159.537 
 
SE COMETA RIO 
BRUNO DA SILVA GOMES      159.474 
DIEGO DO AMAZONA VASONCELOS DUARTE  159.528 
MIGUEL GALLOTI DA SILVA     159.475 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
MARCELO DE CARVALHO AGUIAR    159.544 
MAYCON DA SILVA PEREIRA     159.539 
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REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BOTAFOGO FR 
PATRICK TIENGO VASCONCELLOS    154.187 
 
CRUZEIRO FC 
JULIO CESAR DA SILVA DE SOUZA    149.409 
VANDERSON GONÇALVES     145.418 
 
SE COMETA RIO 
ANTONIO PAULO PINTO DE CARVALHO   147.213 
DIEGO DIAS ARAUJO      159.529 
FELIPE RAFAEL SIQUEIRA DO SACRAMENTO  142.390 
JACY FELIPE DOS SANTOS SANUTO    145.653 
VINICIUS CRUZ DOS SANTOS     147.502 
VINICIUS DE OLIVEIRA DA SILVA    147.215 
WALLACE HEITOR COUTINHO PEREIRA   147.223 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
DANIEL ANDRE MIRANDA PAZ DE OLIVEIRA, TRANSF. DO BOAVISTA SC. 
GABRIEL RIBEIRO DA LUZ, TRANSF. DO ESTÁCIO DE SÁ FC. 
MATHEUS DA SILVA COSTA, TRANSF. DA AA PORTUGUESA. 
RAFAEL DE SÁ RODRIGUES, TRANSF. DO ARTSUL FC. 
RENAN ALVES BARBOSA, TRANSF. DO BOAVISTA SC. 
RODOLFO ROCHA NUNES, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
 
ARTSUL FC 
MAURICIO DA SILVA CASTRO, TRANSF. DO CERES FC. 
 
BOAVISTA SC 
LEONARDO CASTRO CORREA, TRANSF. DO CERES FC. 
 
BOTAFOGO FR 
ERICK BRENDON PINHEIRO DA SILVA, TRANSF. DO CR FLAMENGO. 
LUCAS FELIPE DA SILVA, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
LUIZ RICARDO ALVES, TRANSF. DO HELIÓPOLIS AC. 
MAGNO NUNES RODRIGUES, TRANSF. DO CAMPO GRANDE AC. 
 
CR FLAMENGO 
NIXON DARLANIO REIS CARDOSO, TRANSF. DO CLUBE ATLÉTICO DO 
PORTO, DA FED. PERNAMBUCANA DE FUTEBOL. 
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CRUZEIRO FC 
ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS HYGINO, TRANSF. DO CLUBE DA PAZ. 
FELIPE DO VALE LIRA, TRANSF. DO CEE VILA DO JOÃO. 
 
EC ROGI MIRIM 
WALLAS PEREIRA DA SILVA, TRANSF. DO CECS EL SHADAI. 
 
FLUMINENSE FC 
BRENDO CARVALHO OLIVEIRA, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
MARCELLO BORGES DE CARVALHO, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
MARCELO DE LIMA HENRIQUE FILHO, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
MARLON SANTOS DA SILVA BARBOSA, TRANSF. DO CR VASCO DA GAMA. 
 
FRIBURGUENSE AC 
PABLO RIBEIRO SOUZA, TRANSF. DO EC TIGRES DO BRASIL. 
 
OLARIA AC 
PABLO BACAM SILVA, TRANSF. DO BANGU AC. 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
ANDERSON PEREIRA MOURÃO, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
GUILHERME ALAN AQUINO GOUVEIA, TRANSF. DO MESQUITA FC. 
RAFAEL ERCOLO CARVALHO MANHARINO, TRANSF. DO AMÉRICA FC. 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
JOSE VITOR FERREIRA DA COSTA, TRANSF. DO AD CABOFRIENSE. 
RODRIGO VIDAL GODOI DE OLIVEIRA, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
CAULI PINTO DE SOUZA FREITAS    155.586 
CLAUDIO LUCAS LUZ COSTA     147.929 
CLEBERT OLIVEIRA ALVES DA SILVA   140.642 
DIEGO ANDRADE DE FREITAS       79.834 
DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA    151.064 
EDUARDO TRIGUEIROS SERGIO    146.256 
ELIZEU ALVES DE SOUZA NETO    144.932 
FELIPE DOS SANTOS PEQUENO    142.244 
FERNANDO BARBOSA PEREIRA    146.236 
FILIPE AUGUSTO DE CASTRO     158.719 
FRANCISCO RABELLO DE PAULA TEBET   157.617 
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AMÉRICA FC 
HUGO CASSIBI SILLERO      155.453 
JORGE JOSE PROVIETTI JUNIOR    143.573 
JUAN RODRIGUES COUTO     144.582 
LUCAS DA SILVA RANGEL     146.311 
MILLER DA SILVA JESUS     142.210 
RAFAEL ERCOLE CARVALHO MANHARINO   138.646 
 
BANGU AC 
IAGO DE LIMA PEXIOLINI BARBOSA    133.998 
 
BARCELONA EC 
GERSON CARVALHO DE SOUZA    155.812 
 
BOTAFOGO FR 
CLAUDIO LUIZ SANDES GOMES    148.072 
PAULO ROBERTO PEREIRA FILHO    157.366 
 
CERES FC 
LEONARDO CASTRO CORREA     146.559 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC 
DANIEL RIBEIRO DA LUZ     144.659 
FELLIPE CABRAL VELOSO DOS SANTOS   157.098 
GABRIEL RIBEIRO DA LUZ     144.658 
MICHEL OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS   144.135 
SERGIO VICTORINO GARCIA JUNIOR   143.076 
 
HELIÓPOLIS AC 
LUIZ RICARDO ALVES      141.569 
 
MESQUITA FC 
GUILHERME ALAN AQUINO GOUVEIA   155.279 
 
PROFUTE FC 
BRENDO CARVALHO OLIVEIRA    158.759 
LUCAS FELIPE FERREIRA DA SILVA    155.367 
MARCELO LIMA HENRIQUE FILHO    155.671 
RODOLFO ROCHA NUNES     148.939 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
LUIS HENRIQUE LINHARES ZOUEIN    146.874 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2009. 
 
 
 
Comunicação n° 437/09-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 18/09 
TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, 

nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, até às 16:00 horas do dia 09 de Setembro de 2009, 

face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

     ASSOCIAÇÃO    

                   

C.E ARRAIAL DO CABO ASSOCIAÇÃO ART. 212 CBJD 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 
45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 09 de Setembro de 2009, no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
  

 Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2009. 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2009. 

 
COMUNICAÇÃO 438/09 – TJD/RJ –  
 

 
Prezados Senhores: 
 
 

De ordem do Auditor Presidente da 4ª Comissão Disciplinar Regional, Dr. 

Jayme Santoro, informamos que por motivo de força maior houve uma mudança no horário 

da Sessão de Instrução e Julgamento – CDR -, que conforme comunicação nº 431/09, do 

dia 01/09/2009, havia sido marcada para o dia 10/10/2009 às 16:00 hs, agora passará para 

às 15:00 hs do mesmo dia 10/10/2009; os advogados que quiserem ver os processos, 

poderão chegar as 14:00 hs. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 

Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2009. 
 
Comunicação nº 439/09 - TJD/RJ 
 

Despacho do Presidente  
 

Processo 975/09: Pedido de Efeito Suspensivo 
Requerente: Angra dos Reis FC 
Requerido: 1ª Comissão Disciplinar Regional 
Despacho:  1. Trata-se de pedido de revisão com fulcro nos artigos 
112 e 118 ambos do CBJD, sob o argumento de violação aos 45 e 47 
do mesmo CBJD, calcado em vício de citação, bem como em ofensa 
ao mandamento constitucional do inciso LV do artigo 5, da Carta 
Republicana , com pedido de efeito suspensivo do julgamento que 
será realizado pela Eg. Sexta Comissão Disciplinar Regional, 
designado para esta data; 
    2. Considerando não vislumbrar, prima face, os 
requisitos estabelecidos nos inciso do art. 112 CBJD (erro de fato ou 
falsa prova, violação direta de previsão legal ou contra evidencia de 
prova), que trata de revisão dos processos findos, indefiro, de plano, 
e efeito suspensivo por inaplicável o disposto no art. 9 incisos X e 
XII, do CBJD, até porque os fatos narrados na inicial não foram 
apreciados pela Comissão Disciplinar; 
   3. Destaque-se a não configuração de prejuízo 
irreparável aos requerentes na medida em que está assegurado o 
devido processo legal com a apreciação e julgamento pela comissão 
do direito sustentado ao pleito de revisão, bem como observados os 
princípios insculpidos no art. 2º do CBJD; 
  4. Nestes termos, indefiro o pedido de efeito 
suspensivo requerido nos autos e determino o encaminhamento do 
mesmo à Douta Procuradoria para manifestação na forma do art. 
118 do CBJD. Após inclua-se em pauta; 
    
  5.   Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
  

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente TJD/RJ 

 


